
Razão: PUSH MATCHA S.A 

CNPJ: 39.691.470/0001-84 

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

 

 

Notas Explicativas 

 
 

Nota 1 - Contexto Operacional 

A Push Matcha S.A., inscrita no CNPJ nº 39.691.470/0001-84, constituída em 06 de novembro 

de 2020, com sede na Rua Alaska, nº 136, sala 1001A, bairro Jardim Canadá, Nova Lima, Minas 

Gerais, CEP 34.007-718 e filial na Rua Mathilde Carlos Montesanti, nº 260, lote 19, quadra 53, 

Jardim Cidade Pirituba, São Paulo, SP. Em 15/07/2024 foi transformada em Sociedade Anônima. 

 

A Companhia possui capital social de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) atua no comércio 

varejista e atacadista de produtos alimentícios, fabricação de alimentos e bebidas não 

alcoólicas, além de oferecer serviços na área digital, como portais de conteúdo e promoção de 

vendas. 

 

Nota 2 – Apresentação das Demonstrações Contábeis 

A empresa mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, 

por meio de processo eletrônico. 

 

O registro contábil contém o número de identificação dos lançamentos relacionados ao 

respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que 

comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

 

A documentação contábil é composta por todos os documentos, papéis, registros e outras 

peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil. É hábil e revestida das características 

essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes", 

mantida pela empresa em boa ordem. 

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 

no Brasil, em conformidade com a Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores. 

 

 



Nota 3 - Principais práticas contábeis adotadas 

a) Caixa e Equivalentes de caixa - Neste subgrupo está contido o saldo bancário em 

31/12/2024, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez 

de caixa e que estão sujeitos o insignificante risco de mudança de valor. 

 

b) Clientes – Estão registradas as vendas ocorridas por meio de site e meios de 

pagamentos. 

 

 

c) Outros Créditos – Neste subgrupo estão registrados os valores referentes aos saldos de 

adiantamentos à fornecedores, terceiros, empréstimos e tributos a 

recuperar/compensar. 

 

d) Estoque – São registradas as compras de acordo com as datas de entrada em estoque. 

Foi utilizado o método da média ponderada para apuração do estoque. 

 

e) Ativo não circulante – É representado pelo saldo do ativo imobilizado e intangível. 

A depreciação é realizada conforme previsão da Receita Federal, sendo 10% para móveis 

e utensílios e 20% para máquinas e equipamentos. 

 

f) Empréstimos – Saldos a pagar curto prazo para os bancos C6 e Pronampe. O restante do 

saldo a pagar referente ao Pronampe foi registrado no exigível a longo prazo. 

 

g) Fornecedores e Contas a Pagar – São registradas as compras realizadas pela empresa de 

materiais e serviços. 

 

h) Obrigações Tributárias e Trabalhistas bem como as Sociais – Constam os saldos a serem 

pagos em janeiro/2025. A empresa não possui débitos vencidos. 

 

i) Outras Obrigações – São registrados os aportes recebidos da empresa Moriah Asset 

Empreendimentos e Georgios Puccetti Frangulis. 

 

j) Operações de Aportes e Investimentos – São registrados os aportes recebidos dos 

investidores. 

 

k) Despesas e Receitas – Foram apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

 

Nota 4 - Do Resultado do Exercício 

O saldo do prejuízo do exercício será incorporado ao Patrimônio Líquido da empresa. 

 

Nota 5 – Mudança de regime tributário 

Devido a mudança da natureza jurídica a empresa mudou o regime tributário para lucro 

presumido. 



Nota 6 - Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC) 

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução do CFC Nº. 

1.296/10 que aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa. 

O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a empresa optou foi o DIRETO. 

 

Nota 7 - Demonstração dos Resultados Abrangentes (DRA) 

No exercício de 2024 não houve fatos ocorridos para elaboração da DRA. 

 

 

NOVA LIMA, 31 de dezembro de 2024. 
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Contabilista 
JENNIFER RODRIGUES PIMENTEL LEAL 
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